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EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 001423/2022

PROJETO DE LEI Nº 168/2022

PROTOCOLO Nº 018919/2022

EMENTA: “INSTITUI O DIA BRANCO E VERMELHO DIA MUNICIPAL DE

CONSCIENTIZACAO  SOBRE  A  SURDOCEGUEIRA  NO  MUNICIPIO  DE

ARAUCARIA”

INICIATIVA: VEREADOR VAGNER JOSÉ CHEFER

PARECER LEGISLATIVO Nº 222/2022

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Vagner José Chefer apresenta o Projeto de Lei em epígrafe

que  institui  o  dia  branco  e  vermelho,  dia  municipal  de  conscientização  sobre  a

surdocegueira no município de Araucária.

O Projeto de Lei em epígrafe vem acompanhado da justificativa, fls. 03, a

qual diz que:

“A surdocegueira é uma deficiência singular que apresenta perdas auditivas

e  visuais  concomitantemente  em  diferentes  graus,  levando  a  pessoa  com

surdocegueira  a  desenvolver  diferentes  formas  de  comunicação  para
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entender e interagir com a sociedade. O indivíduo surdocego necessita de

um atendimento educacional especializado diferente  daquele destinado ao

cego ou ao surdo, por se tratar de uma deficiência única com características

específicas principalmente no que se refere à comunicação, à informação e à

mobilidade. Utilizam a bengala branca e vermelha, por ser um instrumento

que caracteriza a deficiência única, servindo de alerta para as pessoas que o

portador  da  bengala  branca  e  vermelha  é  surdocega.  A  criação  do  dia

branco vermelho é uma maneira de se conscientizar à população quanto a

surdocegueira e difundir a informações referentes à pessoa surdocega, tais

como  o  significado  das  cores  da  bengala  e  da  importância  de  políticas

inclusivas para o surdocego.” 

 Após breve relatório, segue análise jurídica. 

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art.  5°,  inciso I,  que compete ao Município

legislar sobre interesse local e suplementar a legislação estadual e federal no que couber.

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

No que concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:
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 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Nesse sentido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento cujo objeto é decisão que

negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão do

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, assim ementado:“AÇÃO

DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  -  CRIAÇÃO  DO  DIA

MUNICIPAL DO ALCOÓLICO ANÔNIMO - AUSÊNCIA DE VÍCIO DE

INICIATIVA. A Lei que instituiu o dia Municipal do Alcoólico Anônimo,

não interfere em matéria cuja iniciativa legislativa é exclusiva do Poder

Executivo, não padecendo, consequentemente, de vício de iniciativa.” O

recurso  extraordinário  busca  fundamento  no  art.  102,  III,  a,  da

Constituição Federal.  A parte  recorrente  alega violação ao art.  2º  da

Constituição.  Por  meio  de despacho  de fls.  142,  o  relator  originário,

Ministro  Joaquim Barbosa, determinou o sobrestamento do feito até o

julgamento do RE 586.224-RG. Afasto o sobrestamento e passo à análise

do recurso. O recurso extraordinário é inadmissível. De início, nota-se

que a parte recorrente não apresentou mínima fundamentação quanto à

repercussão geral das questões constitucionais discutidas, limitando-se a

fazer  observações  genéricas  sobre  o  tema.  Tal  como  redigida,  a

preliminar  de  repercussão  geral  apresentada  poderia  ser  aplicada  a

qualquer  recurso,  independentemente  das  especificidades  do  caso

concreto, o que, de forma inequívoca, não atende ao disposto no art. 543-

A,  §  2º,  do CPC/1973,  vigente  à  época.  Como já  registrado por este

Tribunal, a “simples descrição do instituto da repercussão geral não é

suficiente  para desincumbir a  parte  recorrente  do ônus processual  de

demonstrar  de  forma  fundamentada  porque  a  questão  específica

apresentada no recurso extraordinário seria relevante do ponto de vista

econômico, político, social ou jurídico e ultrapassaria o mero interesse

subjetivo da causa” (RE 596.579-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski).
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O  Tribunal  de  origem  julgou  improcedente  o  pedido  de

inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 9.607/2008, que instituiu o Dia

Municipal  dos  Alcoólicos  Anônimos  –  AA,  sob  o  fundamento  de  que

referida  norma  “não  dispõe  ou  regulamenta  funcionamento  e/ou

organização da Administração Pública ou de qualquer de seus órgãos”.

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não há burla à

reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo na hipótese em que o

projeto de lei parlamentar: (i) não preveja aumento de despesas fora

dos casos constitucionalmente autorizados; e  (ii)  não disponha sobre

atribuições ou estabeleça obrigações a órgãos públicos.

Ademais, a propositura sob análise não incorre em vício de iniciativa, na

medida em que o projeto não prevê nenhum ato de ingerência do Poder Legislativo no

Poder  Executivo,  não  cria  deveres  nem  gera  despesas  à  Administração  Municipal,

razões pelas quais não há impedimento à sua apresentação pelo Vereador.

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Pelo  exposto,  entendemos  que  o  Projeto  de  Lei  em epígrafe,  não  se

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, devendo ter o seu

mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se,

para tanto, as formalidades legais e regimentais.
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Diante do previsto no art. 52, I e VI do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão de Justiça

e  Redação  e  da  Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente as  quais  caberão  lavrar  os

pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 01 de Setembro de 2022.

LEILA MAYUMI KICHISE

OAB/PR Nº 18.442

GRAZIELLY SILVA DEFENI

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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